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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA- CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 

Secretaria de Planejamento e Administração -Setor de Licitação 
Rua Ângelo Jaqueira n.2 01 - Centro, CEP: 45.570-000 - lpiaú•BA - Telefone: (73) 3313-2036 
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SECRETARIA- SECRETARIA MUNICIPAl! DE INFRAEST.RUJURA 

., 
• ••• 

- .-
1-

•• 
I 

NOME DO CONTRATADO/CNPJ - DEtMA SALES OLIVEIRA, INSCRITA NO CPF: 
573.485.965-68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA JOVINO RODRIGUES, 
Nº 01, NOVA CAJAZEIRA, DÁRIO MEIRA/BA. 
OBJETO- O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
LOCALIZADO NA RUA ANTÔNIO LISBOA NOGUEIRA, 04, CONCEIÇÃO, IPIAÚ

BAHIA, TENDO COMO FINALIDADE PRECÍPUA O FUNCIONAMENTO DO 2º SUB 
GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
PRAZO E VIGÊNCIA- 06 DE OUTUBRO DE 2023 A 06 DE SETEMBRO DE 2024 
DATA DA RATIFICAÇÃO- 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
VALOR GLOBAL- R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) : , • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETf DA PREFEITA 

Rua An, elo Jaqul!•ra, 01 -Centro - C{P 45570-000ipíaú/BA-Tel 73-3313-2036 

CONTRATO N2 216/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 211 SUB 

GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, QIJE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE IPIAÚ E A SR. 
DELMA SALES OLIVEIRA 

O MUNICIPIO DE IPlAÚ, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n2 
13.701.651/0001-50, com sede na Rua Ângelo Jaqueira, Centro, lpiaú/BA, com a interveniência da 
SECRETARIA MUNIOPAl DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS, representada pela sua t1tular, a 
Sr.l Andrea Rebouças Carôzo Suzart, doravante denominado INTERVENIENTE e do outro lado, a Sr.!! 
DELMA SALES OUVEIRA, inscrita no CPF: 573.485.965-68, residente e domiciliado na Avenida Jovíno 

Rodngues, n2 01, Nova Cajateira, Dano Me1ra/Ba, doravante denominada LOCADOR e a Sr.t PAULA SAtES 
AMARAl VIANA. inscrita no CPF: 048.759.185-26, doravante denominada PROCURADORA, celebram o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, que se regerá pela Lei Federal n!Z 14.133/21, mediante as dáusulas e 

condições a segutr ajustadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO. 
1.1 Constitui ob,eto do presente contrato de locação do imóvel situado na localizado na Rua Antônio 
Lisboa Noguetra, 04, Conceição, lpiaú-Bah1a, lastrado no 1netso V, do art. 74 da Le1 14.133/21, conforme 
documentos e informações que instruem o Processo Administrativo n2 273/2023, correspondente à 
Inexigibilidade de ücitaçlo n2 051/2023. 
1.2 O imóvel locado destina-se exclusivamente ao uso pela Secretaria M umcípal de Infraestrutura, tendo 
como finalidade precípua o funcionamento do 22 Sub Grupamento do Corpo de Bombetros. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DEVERES E RESPONSABIUDAOES DO LOCADOR. 
2.1 . O LOCADOR obnga-se a: 
2.1.1 Entregar o 1móvel em perfeitaS cond1ções de uso para os fins a que se destina; 

2.1.2 Fornecer de<:laraçio atestando que não pesa sobre o Imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurfdica capaz de colocar em risco a locaçJo, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esdarecimentos cab1veis, indusive com a Juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por 
parte da Admm1stração; 
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

2.1.5 Responder pelos vfclos ou defeitos anteriores à locaçio; 
2.1.6 Realtzar, JUnto com o LOCATÁRIO, a vistoria do Imóvel por ocasião da entrega das chaves, para 
fins de venficação mmuc1osa do seu estado, fazendo constar no Termo de V1storia, parte mtegrante deste 
contrato, os evemua1s defeitos existentes; 
2.1.7 Responder pelos danos ao património do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de 
vícios e defe1tos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vídos redibitórios, tncênd1os 
provenientes de v íc1os pré-existentes na instalação elétrica etc; 
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza antenore.s à locação; 

2.1.9 Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no art. 89) 

§32, do Decreto-Ler n. 195/67; 

2.1.10 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
2.1.11 Pagar as taxas de administração 1mobiliária e de intermediações, se existirem; 

2.1.U Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como aquelas que não 
se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edtfício, como, por exemplo: 
a. obras de reformas ou acrésctmos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b . pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrtas externas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Ân,õlelo Jaquetra, 01 Centro - CEP 45S70-0001pcaú/BA- Te173-3313 2036 

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d. indenizações trabalh1stas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior 
ao início da locação; 
e. instalação de equipamento de segurança e de mcêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte 

e de lazer; j 
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas 
extraordma nas; 
2.1.13 Entregar, em perfeito estado de fundonamento, os sistemas existentes (ar-condidonado, 
combate a incêndio, hldráuiJco, elétrica e outros porventura existentes); 
2 .. 1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vtgêncta do 
contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação pot ambas as partes; 
2.1.16 Ex1b1r ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam 

sendo exig1das; 
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o caso; 
2.1.18 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS DEVERES E RESPONSABIUOAOES DO LOCATÁRIO. 
3.1 o lOCATÁRIO obnga-se a: 
3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato; 
3.1.2 Servtr-se do 1móvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que 
se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
3.1.3 Realtzar1 JUnto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de 
verificação minuc1osa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo 
LOCADOR os eventuais defeitos existentes; 
3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização; 
3.1.5 Restttuir o •móvel, finda a locação1 nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição mtnuciosa elaborado quando da vistoria para entrega; · 
3.1.6 Comumcar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
3.1.7 Consentir com a reahzação de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o d1retto ao 
abattmento proporc•onal do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do art1go 26 da 
Lei n• 8.245, de 1991; 
3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, fundonários ou visitantes autorizados; 
3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escnto do 
LOCADOR; 
3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, 
bem como as eventuais turbações de terceiros; 

t 

3.1.11 Entregar Imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 1 
condomin1a1s, CUJO pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 

1 
exigência de autondade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
3.1.12 Pagar as despesas ord1nárias de condomínio, se existentes, entendtdas como aquelas necessárias à 
sua administração, como, por exemplo: 
a. salários, encargos t rabalhistas, contribuições previdenciárias e soctais dos empregados do condomínio; 
b. consumo de agua e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHlA 
GA.BINm OA PREfEITA 

Rua Ângelo Jaqueira, Ol - Centro - CEP 45570-0001piaú/BA-Tel 73-3313-2036 

d. manutenção e conservação das Instalações e equipame.ntos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de 
segurança, de uso comum; 
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de 
esportes e lazer; 
f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 
g. pequenos reparos nas dependências e instalações e~étricas e hidráulicas de uso comum; 
h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 
i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de 
despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação. 
3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás {se houver), água e esgoto; 
3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação 
de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese de sua 
alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da 
Lei n!? 8.245, de 1991); 
3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se existentes. 
3.1.16 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas. 

4. ClAUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CQNSERVACÃO 
4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias desde que haja 
comuntcação antenor sobre a necessidade da realilação da benfeitoria, sempre que a utilização do imóvel 
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente 
contrato; 
4.1.1 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão retornadas à situação anterior; 
4.2 As benfeitorias uteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, desde 
que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 
4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR; 
4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas peto LOCATÁRIO, finda a 
locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 
4.4 O valor de toda e quatquer Indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até mtegral ressardmento, 
no 1imite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo. 
4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao imóvel 
durante o período de locação, este dano deve ser sanado às el(J)ensas do LOCATÁRIO. 
4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas conc:üções em que foi recebido pelo 
LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega. 

S. CLÁUSULA QUINTA- 00 PRAZO, PRORROGAÇÃO E RESTtTUICÃO. 
5.1 O prazo do presente Contrato será de 11 (onze) meses, nos termos do art. 3• da Lei n. 8.245/91 a 
contar da data de sua assinatura. 
5.2 Os efeitos financetros da contratação só terão inicio a partir da data da entrega das chaves, que 
deverá ser precedtda da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas as partes. 
5.3 O prazo de vrgência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por consenso entre 
as partes e mediante Termo Aditivo. 

I 
f 
I 

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de que o rmóvel 
satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do 
LOCADOR, medtante assinatura do termo aditivo. 

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação por ambas as partes, o lOCADOR deverá envta~ ·j 
comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término.. "" · 

da vigência do contrato. ~. 
1 

. P' 
/ í!J d'., 

6. CLAUSULA SEXTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO. I . • 'j' I }I· I 
/.1 o( Pág1na 3 de 8.,. j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINrn DA ~EftrTA 

Rua Àngéo Jaquetr~, 01 -Centro- Cf:P 45570-000lptaú/BA- Tel 73-3313-2036 

6.1 O MUNICIPJO pagará ao LOCADOR em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

6.2 O pagamento, referente aos meses do aluguel, será realtzado até o s• (quinto) dia útil subsequente ao 
do vencimento mensal, por me1o de Deposito ou Transferêncta Bancária, conforme tabela abaixo 

PARCElA I DATA . VALORUNfT SAlDO 
1 05/11/2023 R$ 5.000,00 R$ 55.000,00 
2 20/11/2023 R$5.000,00 R$ 50.000,00 
3 05/12/2023 R$ 5.000,00 R$ 45.000,00 
4 05/01/2024 R$ 5.000,00 R$ 40.000,00 

5 05/02/2024 R$ 5.000,00 R$ 35.000,00 

6 05/03/2024 R$ 5.000,00 R$ 30.000,00 

7 05/04/2024 R$ 5.000,00 R$ 25.000,00 
8 05/05/2024 R$5.000,00 R$ 20.000,00 

9 05/06/2024 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

10 05/07/2024 R$ 5.000,00 R$10.000,fX> 
11 05/08/2024 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

12 OS/09/2024 R$5.000,00 -
'• TOTAL t1

" R$ 60.000,00 

6.2.1 Os pagamentos deverão ser fe1tos na Agência n2 3596-3, conta de n!! 0001859-7, no Banco 
Sradesco. 
6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá Juros de 
1% (um por cento) a.m., pro rata d1e, desde que solidtado pelo LOCADOR mediante comunlca~o escrita 
i Administração, constituindo-se por este ato a mora. 

6.3 As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imovel 
(água e esgoto, energ1a elétrica etc.), cujo o pagamento tenha sido atribUido contratualmente ao 
LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva 

ocupação do imóvel. 
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa, pagando LOCADOR e ~ 

LOCATÁRIO suas respectrvas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na mtegralldade, a parte de 

responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção 
também sera observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente 
no pagamento do últ1mo aluguel. 
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.6 O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. OÁUSULA StTIMA- DO REAJUSTE. 

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência 1gual ou superior a 
doze meses, medtante a aplicação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da 
Fundação Getulio Vargas, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 

da assinatura ~o con~rato, para o primeiro r~ajuste, ou da data do últim~ reajuste, para o~ subsequentes . ~-
7.2 Se a vanaçao do mdexador adotado tmphcar em reajuste desproporctonal ao preço medio de mercado 

para a presente locação, o LOCADOR ace1tará negociar a adoção de preço compatrvel ao mercado de J 
locação do mun•cip•o em que se situa o imóvel. -< ~ vf 

t(O Pãgina 4 d.: 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINffi DA PREFEITA 

Rua Angelo Jaqueira, OI -Centro- CEP 4SS70-0001p~aú/BA- Tel73-3313-2036 

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na pactuação do terno · 
ad1t1vo, ocorrerá a preclus3o do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso d(: 

novo interregno mmtmo de 1 {um) ano, contado na forma prevista neste contrato. 
7.4 O reaJUSte será formalizado no mesmo Instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou por 
apostilamento, caso reahzado em outra ocasião. 

8. CLÁUSUlA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária, conforme informação prestada pela 
Secretana Municipal da Fazenda: 

AnviDADE ELEMENlO DA DESPESA FONTE 
2004 33.90.36 1.500.0000 

9. ClÁUSUlA NONA - DA FISCAUZAÇÃO. 
9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Sr. Diego Oliveira Souza, matncula n2 6282, ao 
qual compet1ra d1rimir as dúvidas que surgi rem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração, e tendo como Gestor do contrato aS~. Carane Andrade Silva, matrícula n2 6992. 
9.1.1 A fisca lização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR, 
inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técn1cas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos. 
9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, and1cando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regulari:zação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autondade competente para as providências cabíve1s. 
9.1.3 A gestão e ftscahzação do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e os atos normativos 
regulamentares correspondentes. 
9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus supenore:s em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
9.1.5. O LOCADOR poderá and1car um representante para representá -lo na execução do contrato. 

10. ClÁUSUlA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANC0ES ADMINISTRATIVAS, 
10.1. A mexecução total ou parc1al do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 
no contrato, SUJeitara ao LOCADOR e LOCATÁRIO, garantidos o contraditóno e a ampla defesa, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da lei 14.133/2021 e do Decreto n. 966, de 14 
de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às penalidades de: 
a. Advertência em razão do descumpnmento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração 
à le1, quando não se JUstificar a aplicação de sanção mais grave ou inexecução parc1al de obrigação 
contratual pnnctpal ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção 
mais grave; 
b. Multa: 
b.l. Maratona de l'Xi(um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da contratação; 
b.2. Compensatóna: entre 0,5% (cinco dédmos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor total · 
do contrato, no caso de mexecução parcial ou total do objeto; 
b.2.2. cons1dera-se anexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do 
prazo estabelec1do no contrato ou entre as partes; 
b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente 
de outros contratos firmados com a administração pública municipal. 
b .2.4. A aplicação de multa moratória não 1mpedirá que a admm1stração a converta em compensatóna e 
promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções prev1stas na Lei f deral n!! 14.133, 
de 2021 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Ânaelo Jaque1ra, OJ - Centro - CEP 4SS70..0001$)1au/BA- Tel 73-3313-2036 

c. lmpedímento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando não se 
justificar a Imposição de outra mais grave, àquele que : 
L Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravídacle daquela prevista no inciso I 
do art. 155 da Le1 federal n2 14.133/21, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serv1ços pubhcos ou ao mteresse coletivo; 
11. Der causa à mexecução total do contrato; 
111. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente JUStificado; 
IV. EnseJar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, no caso de. 
1. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a celebração do cont rato ou em 
sua execução; 
H. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
111. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. Prattcar atos ilíc1tos com Vtstas a frustrar os objetivos do contrato; 
V. Prat1car ato lesivo previsto no art. 52 da Lei Federal n. 12.846/2013 

10.1.1.A penahdade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.1.2. Na aphcação das sanções serão considerados: 
1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11- as peculiaridades do caso concreto; 
111- as d rcunstãncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Püblica; 
10.2 A aplicação de qualquer das penalidades prev1stas realizar-se-á em processo administratiVO que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento prev1sto na Lei n2 
14.133/2021, Decreto n~ 5.727, de 28 de Julho de 2022, ou outro que vter a substituí-lo. 
10.3. As multas dev1das e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduz1dos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Munidpio, ou ainda, quando for o caso, serão tnscntos na Divtda Attva 
do Municlpto e cobrados judicialmente. · 
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveís. 

11. CLÁUSUlA OtCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Este contrato poderá ser alterado por consenso entre as partes, mediante Termo Adttivo, para 
melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos 
previstos neste mstrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equ11íbno economico~ 
financeiro do ajuste. 
11.2. Caso, por razões de Interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO decida devolver o 
imóvel e resctndir o contrato, antes do térmmo do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento 
de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias; 
11.2.1. Nesta htpotese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha 
íncomdo em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujetto ao pagamento de multa equivalente a 02 a luguéis, 
segundo proporção prevista no art. 4!! da let 8.245, de 1991 e no art. 413 do Código Civil, considerando-se 
o prazo restante para o término da vigência do contrato; 
11.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o 1movel ainda servir 
para o fim a que se d1sponha, a este caberá pedir redução proporc1onal do valor da locação; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETt DA PREfEITA 
Rua Ângelo Jaqueua, 01-Centro- CEP 4557D-0001p~aú/BA-Tel 73-3313-2036 

11.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imovet 
locado (art 4~ da lei Federa! n. 8.245/1991} 

12. ClÁUSULA DlCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 O LOCATARIO e o LOCADOR, poderão extinguir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de 
descumpnmento total ou parctal de qualquer clausula contratual ou obngação imposta ao LOCADOR, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
12.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e 1ndenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenç:io dos créditos 
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
12.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência ele qualquer das hipóteses 
enumeradas no art1go 137 da Le1 n2 14.133, de 2021, que seJam aplicáveis a esta relação locatícia. 
12.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaç~o do imóvel, tais como 1ncênd1o, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortutto ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o 
contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévfa notificaçJo, ou multa, 
desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
12.4 O procedimento formal de extinção contratual terá micio mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR, por via postal, com av1so de recebimento, ou endereço eletrônico. 
12.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.6 O termo de reSCisão deverá indicar, conforme o caso: 
12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
12.6. 3 Indenizações e multas. 

13. ClAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCACÃO. 
13.1 - Cabera ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme 
prece1tua o art. 94 da Lei 14.133/2021. 

14. CLÁUSUlA DÉOMA QUINTA- DAS DISPQSICÕES GERAIS. 
14.1 -Tramitar os autos à Controladona-Geral do Município- CGM, em tempo hábil, para fins venfic.ação 
da regularidade e Cert1f1cação dos Atos. 
14.2 - Cadastrar o Contrato e respectivos ad1tivos no sistema do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado de Bah a - TCM, em ate 03 (três) dias úteis a contar da publicação oficial, com respecttvo upload 
do arqu1vo correspondente, não se responsabilizando o MUNIÓPIO, se aqueles órgãos, por qualquer 
motivo, denegar-lhe aprovação. 
14.3 Os casos om1ssos ou situações não elCplicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo 
LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.245, ele 1991, e na lei n2 14.133, de 2021, 
subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos correlatos, que fazem parte tntegrante deste .• 
contrato, independentemente de suas transcnções. 
14.4 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do 1móvellocado, na forma do 
artigo 82 da Lei n2 8 .245, de 1991, ficando desde Já autorizada a averbação deste tnstrumento na 
matricula do Imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- 00 FORO. 

15.1 Fica ele1to o foro do Muntcipio de lpiaú-BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por ma1s 
privilegiado que seJa ou venha se tomar, para dinmir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1~ dr-n2 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPlAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

...... .. 

Rua Ângelo Jo~queira, 01- Centro- CEP 45570-000l~J~aú/8A -Tel73-3313-2036 

E asstm, por estarem assim JUstas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das 

testemunhas abatxo nomtnadas. 

lpiaú-Ba, 06 de Outubro de 2023. 

DREA REBOUÇAS CAR0ZO SUZART 
ecretar•a Munic1pal de Infraestrutura 

SECRETARIA 

TESTEMUNHAS: 

;]l S9w ~~~,f 
I DELMA SALES OUVEJRA 

Paula Sales Amaral Viana 
LOCADOR/PROQJRADOR 

OlANCElA Jl)RIDICA 

O presente contrato, de n.!1 216/23, foi 
analisado pela Procuradona Jurídica que 
concluiu por sua regularidade de forma e 

mérito, atendendo às exigências contidas na 
Les n. 2 14.133/21. 

Assinatura: 
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~ OFICIAL 
~>-lli[} ::J, Prefeitura Municipal 

'"'t'-VIItHfi de lpíaú 

CONTRATO 

; . I- :::... 

'"' ,u-;.;i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA - CNPJ/MF: 13.701 .651/0001-50 

Secretaria de Planejamento e Administração- Setor de Licitação 
Rua Ãngelo Jaquelra n.• OI - Centro. CEP· 45.570-000 lpiaú·BA- Telefone: (73) 331~2036 

EXTRATO PE INEXIGIBILIDAPE PE LICITACÃO N!! 051/ 2023 

EXTRATO DE CONTRATO N!! 216/2023 

lnex!Rjbi!idade de Ucjtacjo nt 051/ 2023 
Fundamento Legal: Art . 74, Inciso V da l ei 14.133/21 
N!! do Contrato - 216/2023 
Processo Administrativo o2 273/2023 
Nome da Cootratante/CNPJ • MUNICIPIO DE IPIAU, CNPJ Nt 13.701.651/0001-SO 
Nome do Cootratado/tff • DELMA SALES OLIVEIRA, inscrita no CPF: 573.485.965·68, 
residente e domiciliado na Avenida Jovono Rodrigues, n2 OI, Nova Cajazeora, Dário Meora/Ba. 
~-o presente contrato tem por objeto a locação de imóvel, loca lizado na Rua Antônio 
Usboa Nogueira, 04, Conceição, lpiau-Bahoa, tendo como finalidade precípua o 
funcoonamento do 21! Sub Grupamento do Corpo de Bombeiros, para atender as necessidades 

da Secreta roa Municipal de Infraestrutura. 
Prazo e v;gtncla - 06 de outubro de 2023 a 06 de setembro de 2024. 
pata da Asslnatyra • 06 de outubro de 2023 
Yalor clobal • R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Rua Al1Çclo Jaquotra n• 01 ·Centro. CEP 45.570-000 lpiau-BA-Td etono· (73) 331~2036 

Certificação Digital: EULôCXBI-WHQZPOKW-QZAP6TCL-G8LSODIU 

Versão eletrônica disponlvel em: https:lldiariooficiaUpiau.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-21200 l de 24/08/200 l, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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